PODER JUDICIARIO FEDERAL 3
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16 REGIAO
GABINETE DA PRESIDENCIA
PORTARIA GP/TRT16 n° 567/2023

Sao Luis/MA, julho de 2023.

(Texto compilado a partir da alteracdo promovida pela Portaria
GP/TRT16 n° 581, de 26 de julho de 2023)

Altera a norma que instituiu o Subcomité de
Prevencéo e Enfrentamento do Assédio Moral
e do Assédio Sexual no ambito do 2° grau da
162 Regido.

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 162
REGIAO, no uso de suas atribuicdes legais e regimentais, tendo em vista o que consta no
Protocolo Administrativo n° 6862/2022, bem como o disposto na Portaria GP/TRT16 n°® 744,
de 18 de novembro de 2022, e

CONSIDERANDO o teor da Resolucéo do CNJ n° 351, de 28 de outubro de 2020, que
instituiu a Politica de Prevencao e Enfrentamento do Assédio Moral, do Assédio Sexual e

da Discriminagcdo no ambito do Poder Judiciério,

RESOLVE:

Art. 1° A Portaria GP/TRT16 n°® 744, de 2022, passa a vigorar com as seguintes alteracdes:
“Art. 1° Instituir o Subcomité de Prevencéo e Enfrentamento do Assédio Moral e do Assédio
Sexual no ambito do 2° grau de jurisdicéo do Tribunal Regional do Trabalho da 162 Regiao,
gue terd como objetivos e atribuicdes:

Art. 2° O Subcomité de Prevencéo e Enfrentamento do Assédio Moral e do Assédio Sexual
no ambito do 2° Grau de Jurisdicdo tera a seguinte composicao: (Redacdo dada pela
Portaria GP/TRT16 n° 581, de 26 de julho de 2023).
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| — um(a) magistrado(a) indicado(a) pela Presidéncia do Tribunal, que sera o(a)
Coordenador(a) do Subcomité;
Il —um(a) magistrado(a) eleito(a) em votacéao direta entre os(as) magistrados(as) membros
do Tribunal, a partir de lista de inscricédo, que sera o(a) Vice-Coordenador(a) do Subcomité;
Il — um(a) servidor(a) indicado(a) pela Presidéncia do Tribunal, que sera o(a) Secretéario(a)
do Subcomité;
IV — um(a) servidor(a) eleito(a) em votacéo direta entre os(as) servidores(as) do Tribunal,
a partir de lista de inscricéo;
V — uma pessoa do Subcomité de Acessibilidade e Inclusdo do Tribunal, indicada pelo(a)
Coordenador(a) daquele Colegiado;
VI — um(a) colaborador(a) terceirizado(a) eleito(a) em votacdo direta entre os(as)
colaboradores(as) terceirizados(as) do Tribunal, a partir de lista de inscri¢éo;
VII — um(a) servidor(a) indicado(a) por Sindicato ou Associacéo de Servidores do Tribunal
;e
VIII — um(a) colaborador(a) terceirizado(a) indicado(a) por Sindicato ou Associacdo de
colaboradores(as) terceirizados(as) do Tribunal.
§ 1° Os integrantes do Subcomité serdo designados em Portaria a ser publicada apés o
resultado do processo para eleicado e escolha dos membros relacionados nos incisos Il, IV
e VI do caput deste artigo.
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Art. 2° Republique-se a Portaria TRT16/GP n° 744, de 2022, compilada com as alteragdes
promovidas pela presente Norma.

Art. 3° A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicag&o.

Dé-se ciéncia.

Publiqgue-se no Diario Eletronico da Justica do Trabalho e disponibilize-se no Sitio
Eletrénico do Tribunal.

Desembargador FRANCISCO JOSE DE “CARVALHO NETO”
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 162 Regiao
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